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município de planalto
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaUo.pr.gov.br
Praça São Francisco de A jsis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 31 de outubro de 2023.

DE: Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal. □CONVTTE □ pregAO □
UCfTACAON'

Senhor Prefeito,

-
SOUCHAÇAO: 23E
PR0CESS0(»);25X

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal de
atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR, xnforme necessidade da
administração. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

Item Objeto Quant UN Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

01 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal. publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais, veiculação
de matérias de caráter

institucional (educativo e
e  demais

informações de
Município de

informativo)
publicações e
interesse do

Planalto.

período de impressão e
circulação mínima de cada
edição: 2 (duas) edições
semanais:
- Tiragem mínima comprovada de
200 exemplares circulando no
município licitante
- Fornecimento de no mínimo 15
exemplares gratuitan^ente para
ser distribuído nas secretarias e;
departamentos municipais a título
de assinatura (relação de
endereço será passada
posteriormente);

200.000 CM' 1,05 210.000.00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOTAL

O custo total da aquisição solicitada importa no valor de R$ 210.000,00 (duzentos

e dez mil reais).

è

^ Marcelo Felipe Schmíipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plaiialto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal

de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de

caráter institucional do Município de Planalto-PR, conforme necessidade da

administração. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as

características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. O objeto solicitado se faz necessário para suprir as necessidades do Município de

Planalto, para atendimento ao disposto no Art. 21, 11! da Lei 8.666/93 no que diz respeito a

publicações oficiais.

4.2. Considerando os Princípios da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso

às licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos

administradores em todas as fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os

interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, solicitamos a abertura de

processo licitatório para contratação de pessoa jurídica, para execução de serviços de

publicação em jornais oficiais e de grande circulação visando a divulgação dos atos

oficiais do Município.

4.3. Considerando a Lei de Acesso à Informação: A contratação de divulgação em

jornais físicos está em conformidade com os princípios da Lei de Acesso à Informação,

que preconiza a ampla divulgação das atividades governamentais. Essa iniciativa

demonstra o compromisso do Município em cumprir os preceitos legais de transparência e

prestação de contas.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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município de planalto
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.4. O valor estimado foi definido a partir do menor valor encontrado em contratos de

municípios vizinhos, foi também solicitado orçamentos entre empresas distintas e

pesquisa no Banco de Preço.

4.4.1. Foi desconsiderado o valor do ultimo contrato firmado pelo município, visto que o

pregão foi realizado em 2018, apesar de ter havido aditivo, o mesmo encontra-se abaixo

do valor praticado em outros órgãos públicos.

4.5. Responsável pela cotação de preços: Carla S. R. Malinski.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item

01

Objeto

Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos

oficiais do executivo/legislativo

municipal, publicações de

decretos, portarias, leis, resumo

de contratos, editais, veiculação

de matérias de caráter

institucional (educativo

informativo) e demais

publicações e informações de

interesse do Município de

Planalto.

período de impressão

circulação mínima de cada

edição: 2 (duas) edições

semanais;

- Tiragem mínima comprovada de

200 exemplares circulando no

município licitante

- Fornecimento de no mínimo 15

Quant

200.000

ÜN

CM^

Preço

máximo

unitário

R$ 1,05

Preço máximo

total

R$210.000,00
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PLANALTO
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/00UM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

exemplares gratuitamente para

ser distribuído nas secretarias e

departamentos municipais a título

de assinatura (relação de

endereço será passada

posteriormente);

TOTAL

5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições estabelecidas pelo

CONTF^TANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;

6.2. Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h e 17:00h,

de forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o recebimento e

confirmando a publicação para o dia informado na solicitação.

6.3.No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo CONTRATANTE ou ser

realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar a publicação ou a

republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição subsequente à

comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a mesma será

providenciada pela CONTRATADA às suas custas, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

6.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material utilizado na sua

execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de

recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes no

Contrato, no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios ou

defeitos nos mesmos;

6.5. As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de publicação de editais e

anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e branco com, no

mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman, com

tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12,

/ 3 ioouo:



município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

eespaçamento de caracteres normal e espaçamento entre linhas simples e altura variável

conforme o tamanho do texto.

6.6. Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato

PDF ou via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

6.7. Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município, contendo

número da edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

6.8. Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os seguintes setores:

Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

6.9. Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-

se pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

6.10. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos

serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela

apresentadas;

6.11. Correrão à conta da CONTF?ATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos

salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre os mesmos,

além das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e demais

custos de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

6.12. Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado ao

CONTFRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou

empregados, em decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento

contratual, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com

relação ao presente Contrato;

6.13. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e

qualquer despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

6.14. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora das especificações

estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da

CONTRATADA e serem prontamente atendidas;

6.15. Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTF?ATANTE;

6.16. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos e

informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os resultados e

análises decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

/ ò '
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CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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6.17. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Será firmado contrato com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

igual período, nos termos da lei.

7.2. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade

do Município.

7.3. O pagamento dar-se até 30 (trinta) dias subsequentes a prestação do serviço, e

mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada de Certidão

Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

8. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE

7.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi

regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma

modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação

de bens e serviços comuns.

7.2. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS ̂

no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

pelo fato de que, a exclusividade abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos

itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem

separados por cotas, o mesmo não será vantajoso para a Administração ou poderá

representar prejuízo ao objeto a ser contratado, pois poderia ao final do procedimento

licitatório termos várias empresas participando dos mesmos serviços, dificultando

assim a fiscalização e a obtenção de melhor qualidade na prestação dos serviços.

7.3. Ressalta-se que, pelos critérios da conveniência, oportunidade e vantajosidade

que regem os atos administrativos, ao se pretender contratar a prestação dos serviços

por uma mesma empresa, não significa restringir a competitividade, e sim viabilizar a

prestação dos serviços.

7.3.1. Este processo não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de

desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas

.3 i 5
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município de planalto
CNPJ;75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaíto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte".

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n^BSGS/SS.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 31 de outubro de 2023.

r^C/uoJà
[/Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

/li
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MUNICÍPIO DE

^ MUNICÍPIO DE planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíf: planaito@planalto.pLgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

FONTE 01: MUNICÍPIO DE PLANALTO

FONTE 02: MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS

FONTE 03: MUNICÍPIO DE REALEZA

FONTE 04; MUNICÍPIO DE CAPANEMA

FONTE 05; BANCO DE PREÇOS
FONTE 06: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
FONTE 07: C C MARTINE - FOLHA DE CAPANEMA

FONTE 08: JORNAL NOVO TEMPO EIRELI

IITEM PLANALTO MARIOPOLIS REALEZA CAPANEMA BANCO DE

PREÇOS
KOLLENBERG cc

MARTINE

NOVO

TEMPO

VALOR DE

LANÇAMENTO

01 0,80 1,30* 1,40* 1,05 1,27* 2,50 2,00 3,50 1,05

*Valores resultantes da divisão por 4,6 (tamanho padrão de colun? dos jornais tipo tabloide).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

o

cr»

CO
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De: comercial@jornalnovotempo.com.br
Enviado em: terça-feira, 10 de outubro de 2023 16:56
Para: licitacao@planalto.pr.gov.br
Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento
Anexos: MODELO ORÇAMENTO.docx; Orçamento PM PLANALTO 2023.pdf

Senhores,

encaminho o orçamento solicitado
dúvidas, gentileza entre em contato
Zeli

Mensagem original

Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento

Data: 2023-10-1015:15

De: redacao@jornalnovotempo.com.br
^ara: comercial@jornalnovotempo.com.br

Mensagem original

Assunto: Solicitação de Orçamento
Data: 2023-10-0617:15

De: Licitação Planalto - Carla <licitacao@planaito.pr.gov.br>
Para: <redacao@jornalnovotempo.com.br>

Boa tarde, poderia nos fornecer orçamento para Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional.

_Carla Sabrina Rech Malinski_

_Pregoeira - Portaria 084/2023_

_Municipio de Planalto - PR_

000010
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COTAÇÃO DE PREÇOS - ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de PLANALTO

Conforme solicitado, a empresa JORNAL NOVO TEMPO EIRELI, CNPJ: n° 03.525.366/0001-
72 INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isento, ENDEREÇO e TELEFONE: Rua Laranjeira, 1474 - Santa
Izabel do Oeste-PR - Fone: (46) 99975-2034, TITULAR/ADMINISTRADOR: SÉRGIO JONIKAITES,
CART. DE IDENTIDADE E CPF: RG n'' 3.479.739-0 SSP-PR / CPF n« 498.589.479-68.

Validade da Proposta: 90 dias
E-mail: serqio@iornalnovotempo.com.br. comercial@iornalnovotempo.com.br

Site: http://www.iornalnovotempo.com.br '

Neste ato representado na forma dos seus atos sociais pelo seu TITULAR/ADMINISTRADOR:
SÉRGIO JONIKAITES, adiante assinado, apresenta o seguinte orçamento:

200.000

Especificação

Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de contratos, editais, veiculação de
matérias de caráter institucional (educativo e
informativo) e demais publicações e informações
de interesse do Município de Planalto.
- período de impressão e circulação mínima de

cada edição: 2 (duas) edições semanais;
-  Tiragem mínima comprovada de 200
exemplares circulando no município licitante

Preço
Unit.

Máximo

3,50

Preço total
Máximo

700.000,00

(Três reais e cinqüenta centavos) por cm'
Total: (Setecentos mil reais)

Sendo o que se oferecia para o momento, renovamos distinguida consideração
Atenciosamente,

Santa Izabel do Oeste, 09 de outubro de 2023

SÉRGIO Assinado de forma digital
por SÉRGIO

J0NIKAITES:4 JONIKAITES;49858947968
Dados: 2023.10.10

9858947968 16:47;10-03'00'

NOME: SÉRGIO JONIKAITES
RG/CPF 3.479.739-0 / 498.589.479-68

Titular/Administrador

JORNAL NOVO TEMPO EIRELI - comercíal@iornalnovotempo.com.br - sergio<ã)iornalnovotemoo.com.br - (46)9 9975-2034

Matriz: CNPJ: 03.525.366/0001-72 - Rua Laranjeiras, 1474 - Bairro Santo Antônio

CEP: 85.650-000 • Santa Izabel do Oeste-PR

Filial: CNPJ: 03.525.366/0002-53 - Rua Ponta Grossa, 1981 - Edifício Don Antônio, Sala 202 - Bairro Centro

CEP: 85.601-600 - Francisco Beitrão-PR

000011



Licitação Planalto - Carla

De: Jornal Trombeta <otrombetajornal@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 11:16
Para: Licitação Planalto - Carla
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento
Anexos: Orçamento Planalto 2023.pdf

Segue orçamento correto desconsiderar o de cima

Em seg., 9 de out. de 2023 às 10:28, Jornal Trombeta <otrombetalornal@gmall.com> escreveu:

Bom dia

Segue o orçamento solicitado.

Em sex., 6 de out. de 2023 às 17:13, Licitação Planalto - Carla <licitacao@Dlanalto.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde, poderia nos fomecer orçamento para Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal e veículação em jornal impresso de matérias de caráter institucional.

Carla Sabrina Rech Malinski

Pregoeira - Portaria 084/2023

Município de Planalto - PR

000012



Informação com Credibilidade

ORÇAMENTO

OBJETO: Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal e veiculaçáo em jornal impresso de matérias de caráter institucional.

EMPRESA: (JORNAL O TRMBETA) C 0 MARTINE - FOLHA DE CAPANEMA
CNPJ: 26.450.654/0001-00

TELEFONE: (46) 99938 3838 3552 1871
ENDEREÇO: RUA PARÁ 1058
CIDADE: CAPANEMA

ESTADO:PARANÁ

Objeto Quant Preço

máximo

unitário

Preço máximo

total

01 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais,

veiculaçáo de matérias de
caráter institucional (educativo
e  informativo) e demais
publicações e Informações de
interesse do Município de
Planalto.

200.000

-  período de impressão e
circulação mínima de cada
edição; 2 (duas) edições
semanais;

- Tiragem mínima comprovada
de 200 exemplares circulando
no município licitante
- Fornecimento de no mínimo

15 exemplares gratuitamente
para ser distribuído nas

secretarias e departamentos
municipais a titulo de

assinatura (relação de
endereço será passada
posteriormente);

Rua Pará, 1058, São Cristóvão - Copanema - Paraná
Fone; 046 99938-3838 / Emoil; jornaífolhadecaponemaígígmaiixom

CNPJ 26.450654/0001-00
000013



TOTAL
) ) 400.000,00

VALOR TOTAL: R$ 400.000,00

Validade da Proposta: 03 MESES

CZD

C=)

h-*-
Mãk.

Data: 09 de OUTUBRO de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis

Caim Cezar Marüne

Diretor CPF 4^.927.499-00 RG 3.+316.664/8

26.450.654/0001-00^

C.C. MA#rnNE FOLHA DE
CAPANEMA-ME



Licitação - Diego

De: Tribuna Regional <jornaitribuna20@hotmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 09:00
Para: Licitação Planalto - Carla

Assunto: RE: Solicitação de Orçamento
Anexos: Jornal Tribuna Orçamento Planalto outubro 2023 Ass.pdf

De: Licitação Planalto - Carla <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 6 de outubro de 2023 17:12

Para: jornaltribuna20(S)hotmail.com <jornaltribüna20@hotmaiLcom>
Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde, poderia nos fornecer orçamento para Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal e veiculação emjornal impresso de matérias de caráter institucional.

Carla Sabrina Rech Malinski

Pregoeira - Portaria 084/2023

Município de Planalto - PR
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MUNICÍPIO OE

município de planalto
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO

OBJETO: Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do

executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter

institucional.

EMPRESA: COMUICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
REGIONAL

CNPJ: 05.430.495/0002-93

TELEFONE: 49 9 9978 8982

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, 346, CENTRO
CIDADE: BARRACÃO

ESTADO:PARANÁ

- JORNAL TRIBUNA

Objeto Quant Preço

máximo

unitário

Preço máximo

total

01 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos

oficiais do

executivo/legislativo

municipal, publicações de

decretos, portarias, leis,

resumo de contratos, editais,

veiculação de matérias de

caráter institucional

(educativo e informativo) e

demais publicações e

informações de interesse do

Município de Planalto.

- período de impressão e
circulação mínima de cada
edição: 2 (duas) edições
semanais:

Tiragem mínima
comprovada de 200

exemplares circulando no

município licitante

200.000 R$ 2,50 R$ 500.000,00
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município

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

- Fornecimento de no mínimo

15 exemplares gratuitamente
para ser distribuído nas

secretarias e departamentos
municipais a titulo de
assinatura (relação de
endereço será passada
posteriormente);

TOTAL: R$ 500.000,00

VALOR TOTAL: R$ 500.000,00

Validade da Proposta: 60 DIAS

Data: Barracão, 09 de outubro de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

SÉRGIO

DELMAR

Assinado de forma

digital por SÉRGIO
DELMAR

KOLLENBERG:768943550

KOLLENBERG: 53

76894355053

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG - 7064410371 / 768943550-53

Diretor Jornal Tribuna Regional
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Pesquisa realizada entre 06/10/2023 10:56:24 e 06/10/2023 10:56:56

yivív.ki no din iln/h'(/20Í'< )! Ofi;! 1 (IP 1 f.' ?^í'- <l'i,

I—CERTIFICADO—5

'—oavDiiiuaao^

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de vJulho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário
para aquele determinado Item,

Conl(x")elnsmiçi}{)NQiimiivâSI''65de07deJiiihO(le?02lnoAfl^3°, 'A pesquisa depreçoss(aániai6"ãiiyiifi3mniQCiBn»>Mqiieconíerii:INCV-K1élo(k>niaien}ál'cai)plicaá:>pára a

áifiniçãoáyvakvesinriado.' .

Item 1: pLilDÍicação atos oficiai;

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5,87 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5.87

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIDPOLIS PR

CONSdRCIO PÚBLICO INTERMUNICtPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO

PARANAENSE/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Identificação
Licitação

N°Piegão:452023 26/07/2023 RS 5,94

ÜASG:987503

N'^Pregão:372023 1 S/07/2023 RS 6,00

U.ASG:987693

NoPregão: 182023 27/06/2023 RS 7.97

ÜASG:927763

N°Precjãü:692023 31 /05/2023 RS 6,45

UA?G:937305

70NSÓRCI0 PUBLICO INTERMUNICiPAL DE INOVAÇÃO EDESENOLVIMENTO DO N''Piegão;42023 26/04/2023 RS 5,98
ESTADO DO I PARANÁ CINDEPAR UASG:927597

Valor Unitário RS 5.94

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Caibi

Câmara Municipal de Ouítandinha

Identificação
Licitação

14/08/2023 RS 5,87

26/06/2Q23 RS 8,36

Câmara Municipal de Manfrinópolis

P-egáo

P'esencial

05/06/2023 RS 5,95

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,99

RS 5,87

Relaióno gerado no dia 06n0'2023 11:00:11 (IP. 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qQPS(7kNHKXe(ifitcQjeajAoY09efOqHU8nPtrr>6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecas.com.br/Cert tricadoAutentlcidade7loken=Bj6XM75C(nQch5qQPSIZkNHK>!erifxcQje2uAgY09âr0qKUãnPtm6WA%253d%253d
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Valor Global: R$ 5.87

Detalhamento dos Itens

Item 1: publicação atos oficiais

Preço Estimado: RS 5,87 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 5.87 Menor dos Preços Obtidos; RS 5,87

Descrição

publicação atos oficiais

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

me l Ait 5''d3iN65de07deJulhúdé202l

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CHQPINZINHO

Objeto: Contratação de Serviços de Publicação Impressa.

Descrição: Edição / Impressão - Diário Oficial / Justiça ■ Serviços de diagramaçào e

publicação (mídia impressa - Jornal), de Atos oficiais do Município com

circulação diária no município de Chopinzinho e região, de modo a servir a

administração direta e indireta deste município para publicidade de avisos de

editais de licitação, súmulas e outras publicações. A impressão deve ser em

preto e branco e o preço em centímetro por coluna fCM/COL), considerando a

coluna de 8,0 centímetros de largura.

l

Modalidade

Identificação

Lote/Item

26/07/2023 0900

Pregão Eletrônico

N«Pregâo:452023 / UASG:987503

Link Ata

v/ww.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 3.000

' Unidade: UNIDADE

02.175.166/0001-74

*VENCEDOR«-

Razão Social do Fornecedor

GRAFICA EDITORA CANTU LTDA

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Sen/iços de diarjramação e publicação (ml- dia impressa - jornal), de Atos oficiais do Município com circulação diária no município de
Chopinzinho e região, de modo a servir a administração direta e indireta deste municf- pio para publicidade de avisos de editais de licitação, súmulas e
outras publicações. A impressão deve ser em preto e branco e o preço em centímetro por coluna (CM/COL). considerando a coluna de 8.0 centímetros de
largura.

Telefone:

(042) 6352 -944

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

hK. lArr 5'03 IN05(Ja07deMhode202.!

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR Data: 18/07/2023 09:00

Objeto; Constitui objeto deste PREGÃO a implantação de REGISTRO DE PREÇO para Modalidade: Pregão Eletrônico
futura eventual contratação de espaços (centímetro/coluna) em jornal com snp- sim
impressão e circulação diária no ánrbito local e regional, para fins do voiculação i^g^jincação: N-P,egão.372023 / UASG 987693
dos atos oficiais da Administração Publica Municipal, tais como ieis. decretos,

portarias, cJentie outros a gue seja neces-sano dar a devida publicidade, de

acordo com as especificações contidas no Anexo I, rjue faz parte deste edital..

Descrição: Edição / impressão - diário oficial / justiça - a implantação de REGISTRO DE

PREÇO para futura eventual contratação de espaços (centímetro/coluna) ern

Jornal com impressão e circulação diaria no âmbito locai e regior.al, para fins de

veicuiação dos atos oficiais da Administração Pública Municipal, tais como leis,

decretos, portarias, dentre outros a que seja necessário dar a devida publicidade,

de acordo com as especificações contidas no Anexo i. que faz parte deste edital.

CatSer: 19257 ■ EDICAO / IMPRESSÃO • DIÁRIO OFICIAL / JUSTIÇA

Lote/item: /I

Ala: 1 ink Ala

Fonte: www.comprasgoveinameruais.gov.

br

Quantidade: 45.000

Unidade: UNIDADE

Relatório gerado no dia 06/10/2023 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Vatidaçdo: SjeXM75CmQch5qQPSrZkNHKXeljh:cQje2uAgY09er0qHUanPtm6WA%3d%3d

h11pJ/www.bancodeprecos.com.br/Cef1lficadoAulenll6dâde?loken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNHKXeljfxcQje2u/koV09erO<iHU8nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ Razao Social do Fornecedor

95.420.188/0001-33 EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: Marca nâo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviços de publicidade icgal (centímetros/coluna) em jornal corri impressão e circulação ü'aría noambilo local e regional.

Telefone:

(4ô) 3520-4000

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Inc. lAn. 5''í7ü IN 65liti 07 (hí Mtu) 2021

Órgão: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÂO

PARANAENSE/PR

Objeto: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a seleção das melhores propostas

para a contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de

publicação de Atos Oficiais do OISAMUSFP.

Descrição: Publicação Livro / Matéria - Periódica / Oficial ■ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS DO CISAMUSEP

CONTRATAÇÃO ANUAL - UNIDADE MEDIDA CM/COL.

CatSer: 16152 - PUBLICACAO LIVRO / MA i ERIA - PERIÓDICA / OFICIAL

Data: 27/06/2023 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N"Pre(jão:lS2023 / UASG:927763

Lote/Item: /I

Ata: 1 ink Ata

Adjudicação: 30/06/2023 13:45

Homologação: 30/06/2023 13:50

f onte; www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 2.509

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.570.162/0001-30 INCO - EDITORA DI.ARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS DO CISAMUSEP. CONTRATAÇÃO ANUAL • UNIDADE MEDIDA
CM/COL.

Nome de Contato:

Luiz

Telefone:

(41)3322-1012

l-mail:

luiz(ainduscom.com.br

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço

me. tArt 5'aalN6Sdc0r'iicJulhodc202l

Órgão: PREÍTITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Objeto; Contratação de serviços de Publicação de atos oficiais e atos administrativos,

em Jornal impresso, com no mínimo cinco (05) edições semanais e com

circulação na Região Sudoeste do Paraná..

Descrição: Serigrafia - curso / impressão - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM JORNAL

IMPRESSO.

Data: 31/05/202313:15

Modalidade- Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação- N°Pregão.692023 / UASG:987805

Lote/ltern: /l

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/05/2023 15:33

Fonte: www.cori-iprasgovernai-nentais.gov.

br

Quantidade: 5 000

Unidade: UNIDADE

Relatórtogerado no dia 06/10/2023 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQchSQQPSfZkNHKXeljteQ]â2uA{|Y09er0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.baicodepreco9.com.br/CertlficadoAutefllieidade7token3Bj6XM7SCmQeh5qQPSlZkNHKXefjfxcOj02uAgY09erOqHUenPtm6WA%253d%253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

95.420.188/0001-33 EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A

-VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação dc serviços de Publicação dc atos oficiais o atos administrativos, em Jornal Impresso, corn no mínimo oinco (05) edições semanais
e com circulação na Região Sudoeste do Paraná.

Telefone:

(46) 3520-400(1

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço

inc. i-irí. 5' óü /iW 6d lie 0.'cA^Ju/fv dc 202}

Órgão: /ONSÓRCIO PÚBLICO INIERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENOLVÍMENTO DO
ESTADO DO

PARANÁ CINDEPAR

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa jornalística para a

prestação de serviços de publicação de matéria em jornal de grande circulação

no estado, para publicação de atos oficiais do Consórcio Público Inlermunicipal

de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.

Descrição: Publicação 1 ivro / Matéria - Periódica / Oficial - Publicação Livro / Matéria -

Perickiica / Oficiai - contratação de empresa jornalística para a prestação de

serviços de publicação de matéria em jornal de grande circulação no estado,

para publicação do atos oficiais do Consórcio Publico Intennunicipal do Inovação

e Dosenvoiviinenio do Estado do Parana - CINDEPAR

CatSer: 16152 - PUBLICACAO LIVRO / MATÉRIA • PERIÓDICA / OFICIAL

Data: 25/04/2023 09:00

Modalidade' Pregão Eletrônico

Identificação: N"PieQSo:42D23 / UASG,927.597

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/04/2023 10:21

Homologação: 04/05/2023 08:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 5.330

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

76.637.305/0001 -70 EDITORA BEM PARANA LTDA RS 5.98

*VENCEDDR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa jornalística para a prestação de servi ços de publicação de m atéria em jornal de
grande circulação no estado, para publicação de atos oficiais do Consórcio Público Intermunicipaí de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná
CINDEPAR

Nome de Contato:

GILBERTO

Telefone:

(41)3350-6600

Email:

comerciai@bemparana.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Ifv. 11 An. 5'aalN65de02<íeJijliKide2õ2l

Órgão; Prefeitura Municipal de Caibi

Objelo; RFGISTRO DE PREÇOS PARA EVFNTUAI E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA JORNALÍSTICA PARA A DIVl.JLGAÇÀO DE ATOS INSTITUCIONAIS DD
MUNICÍPIO, DE CARÁTER INEORMATiVO. SOCIAL E EDUCACIONAL t

DIVIJLGAÇ.ÃO DE EXTRATOS DE EDITAIS EM JORNAL DIARIÜ DE GRANDE...

Descrição: Espaço para publicação, em jornal impresso, diário de grande circulação,

para publicação de atos oficiais da administração, cm atendimento ao art.

54, "PAR" 1 ® da Lei Federal n* 14.133/2021. • Espaço para publicação, em

jornal impresso, diário de grande circulação, para publicação de atos oficiais da

administração, em atendimento ao art. 54, "PAR" loja Lei Federal n'

14.133/2021.

Data: 14/08/202312:32

Modalirlade: Pregão

Identificação: 250825

Lote/Item: i/4

Ata: I ínk Ata

Fonte: wwvv.portaídecompraspublicas.co

ni.br

Quantidade: 3.500

Unidade: cm

Relatório gerado no dia 06/10/2023 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qaPSIZkNHKXe1it*cQie2uAgY09ertJqHU8nPtm6WA%3d%3<l
hltp://www.bancodeprecos.com.br/Cef1ificddoAutenlicid8de7loken=Bj6XM7SCmQ(ai5qQPSfZkNHKXefjf)ccQje2uAgY09efOqHU6nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.528,666/0001-85 REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÕES ME
'VENCEDOR*

Marca: marca própria

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: jornal impresso
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Finai

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Menor Preço

Inc- 1'Art 5-'daiNC<5dcõ/dcJulhode20"l

Órgão; Câmara Municipal de Quitandinha

Objeto: Contratação de empresa especializada em veicuiaçao de publiodade de atos

institucionais e oficiais em jornal impresso com circulação semanal em

Quitandinha-PR, conforme descrição constante no ANEXO I do Edital para

atender a necessidade da Câmara Municipal de Quitandinha pelo período de 12

(doze) meses.

Descrição: Publicidade de atos oficiais da Câmara Municipal - Publicidade de atos

oficiais da Câmara Municipal

Data. 26/06/2023 0?:0Ü

Modalidade; Pregão Presenciai

SRP: NÃO

Identificação: CMDQ-22023-Pregão Presencia!

Lote/ltern: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: http//177.125.221.218:7474/transp

arencia/licitacoes

Quantidade: 5.000

Unidade: CM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.276.217/0001 -91 EDITORA DE JORNAL O REGIONAL LTDA

"VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Telefone:

(41)3632-1206

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Fnies Públicos) 3: Menor Preço

Inc. liArr S^AiiN^SdeOTdeJíilhockPOU

Órgão; Câmara Municipal de Manfrinópolis

Objeto: Contratação de imprensa escrita Oornal) com grande circulação no município de
Manfrinópolis para publicação dos atos oficiais da Câmara Municipal de

Manfrinópolis • Pr,

Descrição: Imprensa Escrita (jornal) publicação de Atos Oficiais por cm - Imprensa

Escrita (jornal) publicação de Atos Oficiais por cm

Data: 05/06/2023 08:00

Modalidade; Processo dispensa

Identificação. CMDM-22023-Processo dispensa

Lote/Item: l/l

Fonte: ! 87.60.215.2147474/transparencia

/licitações

fluantidado: 1 750

Unidade: CM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.430.495/0002-93 COMUNICACÜES KOLLENBERG LTDA

"VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

(49) 3644-4181

Relalório gerado no dia 06/10/2023 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQchS{tQPSrZkNHKXelif*cQie2uAgY09erOqHU8nPtm6WA%3d%3d

hIlp://WMW.bancodeprecos.com.br/CeftificadoAulenticldade7token=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNHKXefjf*cQJe2uAgY09erDqHU8nRm6WA%253d%253d
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Relatório gerado no dia OS/IO/aOSS 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQchSqQPSt2kNHKXollfxcQJe2uAgY09er0qHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp:/Aivww,bancodeprecos.com.br/CenificadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5ciQPSfZkNHKXefifxcQje2uAgYO9erOqHU0nPtm6WA%253d%253d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - publicação atos oficiais

- 5 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
26/04/2023 e 26/07/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.
- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 05/06/2023 e 14/08/2023.
calculados pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capia qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote. ou
seja. o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 06/10/2023 11:00:11 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XU75CmQch5qQPSÍZkNHKXefif)(cQie2uAgY09er0qHUanPlm6WA%3d%3d
ht1p://u,ww.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenticidad0?lokBn=Bj6XM75CmQchSqQPSf2kNHKXafjf«:Qje2uAaYO9erOqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - o Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigenteSi: >
Instmções Normativas. Acórdãos. Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas

wvvw.portaldecompraspubiicas.com.br
•1

2 - Prefeitura Municipal de Quitandinha/PR

http://177.125.221.218:7474/transparencia/licitacoes

3 - Prefeitura Municipal de Manfrinópolis/PR
187.60.215.214:7474/transparencia/licitacoe5

4-ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 06/10/2023 10:57:28

Acessar a fonte aqui

Data: 06/10/2023 10:57:29

Acessar a fonte aqui

Data: 06/10/2023 10:57:30

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

Relatófio gerado no dia 06/10/2033 11:OOU1 (IP: 167.250.44.146}
Código ValUação: Bj6XM7SCmQchSqQPS<ZkNHKXefI(xcQje2uAgY09erOqHU8nPlin6WA%3d%3d
hnp:/AvMW.bancodeprecos.com.br/CefUricadoAulentieidade?token-Bj6XM75CmQchSq(^SfZkNHKXeljh(cQje2uAgY09erOqHU6riPtni6WA%253d%253d
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 295/2018,
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA.

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
LUIZ CARLOS BONI e CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, neste ato representado
por seu Administrador Sr. CARLOS CEZAR MARTINE, resolvem em comum acordo
reajustar o valor do contrato administi'atÍvo n" 295/2018, firmado entre as partes em data
de 19 de outubro de 2018, cujo objeto é a Contratação de empresa visando à prestação de
serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal (portarias,
decretos, leis, editais e demais publicações e informações de interesse do município),
veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional (educativo e
informativo) deste Município de Planalto, nos seguintes termos;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço comprovado através de
planilha anexa ao termo, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e Art 65 da
Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeha (do objeto), aumentando o valor unitário do
objeto, passando a partir desta data o valor unitário do item 01 de R$ 0,45 (quarenta e
cinco centavos) para RS 0,80 (oitenta centavos) e item 02 de R$ 0,45 (quarenta e cinco
centavos) para R$ 0,80 (oitenta centavos), totalizando o valòr total da contratação na
importância de R$ 134.448,67 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito
mil e sessenta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do conti'ato),
passando o valor total contratado na importância R$ 134.448,67 (cento e ti-inta e quatro mil,
quatrocentos e quarenta e oito mil e sessenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIILA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal^

Testemunhas:

CARLOS CEZAR MARTIN^
CC Martine Folha De CapAfema

NOME:

RG:
nÕmÍ Oarfa f. Mombach Sturm

QUINTO TERMÒ ADiTiVO AO CONTRATO ADMINI.STRATIVO N" 295/2018
Pagina 1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 284/2023

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 69/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA - PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno,

com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal

de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro

Cívico, Realeza/PR - CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ:

16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR - CEP:

85.770-000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor MOACVR OLDRA, brasileiro,

casado, portador do documento de Identidade RG 4.960.384-3/SSP-PR, CPF. 788.327.729-49, residente

e domiciliado na Rua Luis Caselani N° 3333, São Jose, Realeza/PR.

CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A,,; Inscrita no CNPJ sob n°.

95.420.188/0001-33, com sede na Rua Mato Grosso, 55 SALA - CEP: 85605280 - Bairro: Pres.

Kennedy, Francisco Beltrão/l?R, neste ato representado por seu representante legal Sr(a). IVO

ANTONIO PEGORARO, portador do RG n°. 1.269.965-4, e do CPF/MF n''. 177.016.869-91, residente

e domiciliado na Rua Argentina, n° 1207, Bairro; Vila Nova, CEP: 85605280, Francisco Beltrão/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviços de Publicação de atos oficiais e atos

administrativos, em Jornal Impresso, com no mínimo cinco (05) edições semanais e com circulação na

Região Sudoeste do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO

A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará de acordo com

o Edital.

Descrição do produto/serviço

CONTRATAÇÃO DR SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO
DE ATOS OFICIAIS E .'\TOS ADMINISTRATIVOS

EM JORNAL IMPRESSO.

Preço total

CM/C 5.000,00 6,45 32.250,00

132.250,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total

de R$ 32.250,00 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais), aqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL", mas somente sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos e passagens

efetivamente utilizadas, sendo que os valores unitários de cada item estão dispostos na tabela abaixo:
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO E REAJUSTE

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, sâo Recursos Livres. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
Conta da Despesa Grupo da Fonte . V ; ■ -.y Funcional pro^^áttçá:' / • '■ Fpate de rccun^ .iv; )

'>dn exercício n/;nni i i-j on-jo nn nn aaa06

EXERCÍCIO

.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00

06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica

contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o

recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A vencedora do certame devei^á apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do Termo de Recebimento,

conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o

pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.

PARÁGRAFO QUARTO
Os preços dos serviços poderão ser reajustados, limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, somente após doze (12) meses, desde a apresentação da

proposta, e a contratada deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a

partir da data de protocolo do pedido e, para o cálculo, será considerando os doze meses anteriores ao do

pedido de reajuste.

PARÁGRAFO QUINTO
A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de

reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos

produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no prazo de até 20 dias,

prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das

provas. Enquanto não formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a
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empresa contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de

inadimplemento.

PARÁGRAFO SEXTO

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro

rata tempore" do IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail

(compras(â;realeza.pr.gov.brT Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do

documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar

qualquer prejuízo às partes. Contato; (46 3543-1122).

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a

terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais,

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avencadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

^ PARÁGRAFO PRIMEIRO

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I) Efetuar o pagamento;

II) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I) Prestar o fomecimento na forma ajustada;

II) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes.

III) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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rV) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. '

V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta

vencedora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente,

serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato para todos os fins e

efeitos de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato conforme dispõe os § 1° e 2°, do artigo 65 da Lei fi° 8.666193.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTOCONTRATUAL

0 licitante vencedor estará sujeito ás penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de

21/06/1993, seus parágrafos e incisos.

A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:

1 - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão

ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

II - Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder

o prazo contratual para fornecimento do objeto.

III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial

ou qualquer outra irregularidade.

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e

em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

V - As multas mencionadas nos itens I, II, III e IV serão descontadas dos pagamentos a que a contratada

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.
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Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação

em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de

profissionais qualificados, tendo como Fiscal a Senhora Tânia Regina de Oliveira (Contato: (46) 3543-

1122 ou gabínete@realeza.pr.gov.brl e como suplente a senhora Heloise Gomes de Moraes, (Contato:

(46) 3543-1122 ou administracao@realeza.pr.gov.br1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a

terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência

expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser

estipuladas pela CONTRATANTE para tanto;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e

seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 80 da Lei n°

8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de doze (12) meses, entrando em vigor na data de sua

assinatura, em 02 de junho de 2023 e tendo seu término previsto para 01 de junho de 2024, mas poderá

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da

Administração e com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 57,

inciso II, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
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licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

II — Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou execução do contrato;

III — Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

IV — Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo

organismo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local da execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação - Pregão/Eletrônico N° 69/2023 -

Processo Licitatório N° 130/2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos

demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e

pela legislação aplicável à matéria, especiahnente a Lei n° 8.666/93.

i'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da

Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão

disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial

e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas

presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Realeza - Pr., 02 de junho de 2023.
MOACYR
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MUNICÍPIO DE

MARIÓPOLIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 81/2023

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 37/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 566/2023

Aos trinta e um (31) dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Mariópolis, inscrito no
CNPJ/MF sob o tf 76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, tf 1030, Centro, Mariópolis - PR, doravante denominado
Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Pauiek, brasileiro, casado, inscrito no CPF n"
495.843.679-00, RG tf 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, n" 1183, centro, CEP 85.525-000, na
cidade de Mariópolis, estado do Paraná, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal tf 43/2007, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N" 37/2023, por
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Mariópolis em 29/07/2023,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem,

Editora Jornal de Beltrão SA, sediada na Rua Mato Grosso, n° 55, Bairro Presidente Kennedy, CEP 85.605-280, na cidade
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o tf 95.420.188/0001-33 e Inscrição Estadual sob o tf
9022676706, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Ivo
Antonio Pegoraro, portador do CI/RG n° 1.269.965-4, inscrito no CPF/MF n® 177,016,869-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual contratação de espaços
(centímetro/coluna) em jomal com impressão e circulação diária no âmbito local e regional, para fins de veiculaçâo dos atos
oficiais da Administração Pública Municipal, tais como leis, decretos, portarias, dentre outros a que seja necessário dar a
devida publicidade, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

DESCRIÇÃO

Centímetro/coluna

TOTAL

270.000,00

MARCA

JORNAL DE

BELTRÃO

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 270.000,00 (Duzentos e sefenía mil reais).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Apresente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
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CLÁUSUU TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 Os serviços objeto da preserite licitação, deverão ser executados, parceladamente. no município de Mariópolis - PR, de
acordo com o envio dos arquivos via e-mail ou qualquer outra mídia digital, pelo período de até 12 (doze) meses
(Vigência da ata).

3.1,1 Os serviços deverão ser Diagramados e Publicados conforme solicitação dos Órgãos da Administração
e envio dos arquivos (e-mail ou qualquer outra mídia digital), contendo os Atos a serem publicados, com
circulação diária, no Município de Mariópolis e área de abrangência regional do veículo de comunicação
vencedor da Licitação.

3.2 A execução se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo período de até 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

4.1 Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na execução serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços.
4.2 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações
assumidas.

4.3 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.4 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições.
4.5 Cumprir integralmente as obrigações assumidas.
4.6 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas.
4.7 Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital à qual se vincula, não sendo
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas,
4.8 Responsabilizar-se pela execução e qualidade dos serviços, que devem estar em conformidade com as normas
ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar á
contratante e a terceiros.

4.9 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos
serviços, serão de total responsabilidade da contratada.
4.10 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer
argumentação posterior de desconhecimento.
4.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inciusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
4.12 Permitir o acompanhamento da execução por servidores da contratante, quando essa julgar necessário.
4.13 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação.
4.14 Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, ficando a contratada
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os serviços contratados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
4.15 Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do
objeto da licitação.
4.16 Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Mariópolis ou a terceiros, em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita.
4.17 Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará a
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor.
4.18 Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a execução do objeto de que traía
esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos.
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4.19 É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser
exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora.
4.20 A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.
4.21 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

4.22 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
4.23 A contratada deverá efetuar o serviço conforme cronograma repassado peto contratante, sendo que neste cronograma
irá conter todas as informações necessárias.
4.24 Para critério de formação de preços, será adotada a seguinte formatação padrão - Tamanho da Coluna: Para jornal
stander - máximo de 08 colunas (padrão). Jornal tabióide - máximo de 06 colunas (padrão). Letra: Times New Roman -
tamanho mínimo da fonte = 5, Arial - tamanho mínimo da fonte = 5.
4.25 Os serviços deverão ser Diagramados e Publicados conforme solicitação dos Órgãos da Administração e envio dos
arquivos (e-mail ou qualquer outra mídia digital), contendo os Atos a serem publicados, com circulação diária, no Município
de Mariòpolis e área de abrangência regional do veículo de comunicação vencedor da Licitação, sendo que a Empresa
vencedora fica obrigada a encaminhar diariamente 12 (doze) exemplares da pubiiòação (Jornais), à Divisão de Licitações e
Contratos do Município e Mariòpolis, sem custo algum desses exemplares.
4.26 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços fornecidos, devendo obedecer totalmente o
conteúdo da proposta.
4.27 Efetuar as publicações conforme objeto do edital conforme as solicitações.
4.28 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença,
falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão.
4.29 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a
execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento
realizado pelo CONTRATANTE.
4.30 Prestar as informações e.os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como,
comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE
FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO.
4.31 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros juigáveis
necessários para recebimento de correspondência.
4.32 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela Administração
Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão.
4.33 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços fornecidos, devendo obedecer totalmente o
conteúdo da proposta.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha
das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após a execução definitivo do objeto, através de transferência eletrônica
para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Seis, n° 1030 -
centro, Mariópo!is-PR.

5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

5.3.1.0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eietrônica da empresa que participou da licitação emitidas
ao: a Prefeitura Municipal de Mariòpolis CNPJ n" 76.995.323/0001*24.
5.3.2. Endereço: Rua Seis, n° 1030, Centro. CEP 85.525-000 - Mariópolis-PR.
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5.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
5.3.3,1. A modalidade e o número da Licitação;
5.3.3.2.0 número da Ata. número do Pedido de Fomecimento {ou ofício) e número do empenho;
5.3.3.3. número do item e descrição do sen/iços:
5.3.3.4. A descrição do serviços na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de
Registro de Preços:

5.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
5.3,3.6.0 Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data
da sua reapresentação.

5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemenío da DETENTORA DA ATA
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 03.00 - Departamento de Administração - 03.01 - Divisão de Administração Geral - 04.122.0003.2.003.000 -
Manutenção dos Serviços Administrativos - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte (000).

Despesa Descrição da Despesa
1799 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

LEGAL

Departamento Soilcitante

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Valor da Despesa

270.000,00

Fonte Origem / Recurso
Recursos Ordinários (Livres)

5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Caberá ao Sr. Ivo Antonio Pegoraro, portador do CI/RG n° 1.269.965-4, Inscrito no CPF/MF n° 177,016.869-91,
representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das
falhas detectadas.

6.2. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Servidora Municipal Senhora Bruna Almeida
Zankoski.

6.3. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Sr. José Carlos Stanqueviski.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

7.1. Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea
"d", do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e no art. 10 do Decreto Municipal n° 43/2007, que regulamente o sistema de
registro de preços no âmbito municipal.

7.2. Para os serviços a solicitação do reajuste de que trata o item 7.1., deverá ser instruída, obrigatoriamente, com notas de
compras dos mesmos, emitidas num intervalo não superior a 30 (trinta) dias,

7.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de Inflação, que não configurem álea econômica extraordinária,
tampouco fato previsível.
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7.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

7.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso)
e publicação do Termo de Aditamento.

7.6. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer- se de pesquisa de
preços ou de outro processo disponível.

7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fomecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua
adequação ao praticado pelo mercado.

7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente
demonstre a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 43/2007.

8.2.0 cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto
contratado.

8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão
deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não
aceitas as razões do pedido.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

CLÁUSUU NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços importará na
aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de
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registro. A recusa se configura a partir do 5" (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente
assinada.

9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor da execução dos serviços e cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso
este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento.

9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) horas de
atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração
ou continuidade da recusa ou não execução do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal peio período de até 05 (cinco) anos caso o
cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampl.a defesa do contraditório.

9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSUU DÉCIMA- DO FORO

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica
eleito o foro da Comarca de Clevelândia-PR. com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÂUSUIJ^ DÉCIMA PRIMEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

11.1 Os iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;

c) "prática coiusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitlvos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando Influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nesta ata de registro de preços; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover inspeção.

11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo financeiro muitilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível.
Indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte qu integralmente, por organismo financeiro
muitilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento
em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
fcincol dias aoós o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco)
dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n® 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Eletrônico n" 37/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações,
naquilo que não contrariar as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n® 37/2023.

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mario
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal do Município de Mariópolis, e pelo Sr. Ivo Antonio Pegoraro, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

.. - .-r-v..« Asslnacio 00fonTiB digitalMARIO EDUARDO por mario eduardo lopes
LOPES PAULEK:49584367900

PAULEK:49584367900 Dados: 2023.07.31 10:41:26
-03'00'

Mariópolis, 31 de Julho de 2023.

IVO ANTONIO
por IVO ANTONIO

PEG0RAR0:1 PEGORARO:17701686991
Dadw: 2023.07,31

7701 686991 10:3206 -0300'

Mario Eduardo Lopes Paulek
Prefeito Municipal

Editora Jornal de Beltrão SA - Detentora da Ata

Ivo Antonio Pegoraro - Representante Legal

Testemunhas

CPF/MF n®

CPF/MFn®

Será Gestor da Ata de Registro de Preços José Carlos Stanqueviski,

Ruo Seis. n" 1030 • Centro • CFP 85525-0il0 • Fone f4().i322h-H100 • Mariópolis - PR • ivtt-UMiuríopoiis.com.br • CNPJ 7().'3y3.323./')OOi-24
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CONTRATO N"223/2Ü23

CONTR.ATO DE FORNECIMENTO QDE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CAPANEMA E C C MARTINE FOLHA DE

CAPANEMA - ME

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo cmpregaiicio,
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede c Prefeitura à Avenida Pedro Viriato
Parigot de Souza. 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.792.760/0001-60, a

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA -
ME,CNPJ 26.450.654/0001-00, R PARA, 1058 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO

CRISTÓVÃO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a).
CARLOS CEZAR MARTINE, CPF N" 492.927.499-00 RG N" 33166648, vem firmar o

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregáo Eletrônico N° 73/2022, que
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir
estipuladas:

53132

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
l.L CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÕÍ^S DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXPXUTIVO MUNICIPAL TAIS
COMO DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS,

CONVÊNIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE
DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RESOLUÇÕES,
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.

Descrição do Marca do Unití Quantidade Preço Preço total
produto/semço produto ade unitário

PRESTAÇÃO DE CC
SERVIÇOS DE MARTIN
PUBLICAÇÕES DE E FOLHA
ATOS OFICIAIS DO DE

PODER EXECUTIVO CAPANE

MUNICIPAL TAIS MA PR

COMO DECRETOS,

PORTARIAS. LEIS,
RESUMOS DE

CONTRATOS,
CONVÊNIOS, EDITAIS,
LEILÕES, TERMOS DE

^
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INEXIGIBILIDADE E DE

DISPENSA DE

LICITAÇÕES, RESUMO
DE ATAS, ATOS.

RESOLUÇÕES,
RELATÓRIOS DE
GESTÃO FISCAL E
RESUMIDO DE

EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA,
ALEM DE OUTROS

ATOS SUJEITOS A

PUBLICAÇÃO, EM
JORNAL IMPRESSO DE

GRANDE CIRCULAÇÃO.
AMPLA

CONCORRÊNCIA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÂO DOS
SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e
de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da
assinatura deste instrumento.

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 21/07/2023 e

encerramento em 20/07/2024.

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no tenno de
referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total da contratação é de R$ 109.132,80 (Cento e Nove Mil, Cento e Trinta e Dois

Reais e Oitenta Centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

'O
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula
segunda deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, ímpreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e obser\'ar a data,
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente contrato;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos ser\'iços, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos
objetos/execução dos serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos,
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2, A Contratada será responsabilizada pelo descumprimcnto das normas legais e infralegais
na execução desta Contratação.

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 c 26, do CDC.

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1- A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio

de servidor especialmente designado; _
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. \ >
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando dé fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

73. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês.

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
meio do sistema de nagamento PIX. ou por outro meio previsto na legislação.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena dc aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos

danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato, w'

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: , ̂

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou '
à prestação dos serviços; ou

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-l321
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção dc valores devidos a título de tributos
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários
inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados.

7.9. A Contratada regulamiente optante pelo Simples, Nacional, nos lermos da Lei
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficiai de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pela Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido dc

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a atnpla
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de
contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM -1 X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100) I
365

N ~ Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento.

VP - Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotações

uncional programática ^

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 O

íattireza da Grupo da fonte
espesa

3.3.90.39.90.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1, A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decon-entes da presente contratação

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem compciim^

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(«l6)3552-1321 \
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dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à
Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio tpdas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for ̂ necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
10. l. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-âo pela disciplina da Lei

n° 8.666/1993.

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de
vigência deste instrumento, quando acordado pelas parles e nas hipóteses em que a
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização
dos valores constantes neste instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE
EXTrNCÃO/CANCELAMENTQ DA CONTRATAÇÃO

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumpriniento irregular de cláusulas deste instrumento,

especificações pre\'istas no termo de reterência, cronogramas ou prazos indicados no
processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
da Contratada;

c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da
contratação;

í) razões de interesse público. Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz;

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da
Administração;

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321
CNPJ n® 75.972.760/0001-60 hi, 6

000046



<•' ̂  U0
Município dc Capanema - PR

^022^

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete
modificaçâò do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n"
8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, ser\'iços
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da

extinção/cancelamento.
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no
processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação .será regulada, subsidiariamenle, pelas
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DQ RECEBIMENTO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do ser\'lço for concluída, caberá à

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo
uma cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto en^ diversas unidades diferentes da
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores paia a realização

do recebimento provisório do objeto.
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido cm
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras
do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do
objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e
assinadas pela fiscalizaçãb, para fins de recebimento definitivo do objeto da
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria
solicitante, preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is)
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação
do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto da contratação em que se /erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalÍ7.ação não atestar o recebimento
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o
termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte c
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos
da operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma
das vias para a empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,
reputar-se-á como realizado, consumando-sc o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n® 10.406/2002 e Código de
Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a
CONTRATADA.
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12.10. A ausência de confecção do termo dc recebimento provisório ou definitivo nos termos
deste instaimento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que
se omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OtlARTA - MRDÍDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamenle adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei
n° 8.666/1993. na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.2. O fornecimento/prestação previsto ne.ste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da
Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de
habilitação e qualificação:

a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes desta contratação, nos lermos do Código dc Defesa do Consumidor.
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da dcnunciaçâo da lide,
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade.
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos
serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÂUSUtA DÉCIMA OITAVA-BÀÇRAÜDE E ANTldOÍÜlÜBÇÃO
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os iicitantcs devem

observar e o contratado devem observar c fazer observar, por seus fornecedores c

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
«qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc

influenciar o processo de licitação ou de execução dc contrato;
c)"Prática Colusiva": Csquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Iicitantcs, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licítador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais c não competitivos;

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro
multilateral, com objetivo de impedir ma terialmente a apuração dc alegações de prática
prevista na clausula I!I, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusívas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantc vencedor

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam
Inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e
registro relacionadas a licitação e execução do

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
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19.1. A publicação resumida desle instrumento no Diário Oficial do Município será

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada
no Portal de Transparência do Município.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de
Capanema-PR.

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma
do art. 54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do me.smo

diploma legal.
20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital

do Pregão Eletrônico n** 73/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta
definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CARLOS CEZAR MARTINE,
representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica ~ Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
21 dia(s) do mês dc .lulho dc 2023.

AMÉRICO BEtJ.É
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Conirulante

CARLO^C^AR MARTINE
Representante Legai

C C MARTI^FOLHA DE CAPANEMA
^  ME

Contratada
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

mOt»/

Planalto-PR, 01 de novembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização para Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações

em jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de
matérias de caráter institucional do Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 06 de novembro de 2023.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a Contratação de

empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do

executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional do

Município de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 01/11/2023, com

fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste,

informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e

demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido

exarado pelos Secretários, no valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), do

presente ato convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER ENSON ELEMAR SCHABO

Contador Secretário de Finanças
-C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

009053



)refeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16/10/2023

Ôrgêo/Unicíade/Pfqelo ou Alividade/Conta de despesa/Fonle de recurso ( F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

'é^<arhârKode'^Mhisirãç&oOeral
04.122.0402.2008 Publicação de Atos Oficias Municipais eApdoa Enbdade Muricipeis

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

00380 E 00000 0000/01/07/OQAXI Recursos Ordinários (Libres)

iBaoo^ 238.^00.
235.000,00 22.024,77

Critérios de seleção:

Data do câioiio i6/io«)23

Órgão entre 02 a 02
Tipo: 2
Ordem 008

Natureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.00 e 33.90.39.00.00

g—Smitida por: JONES ROBERTO KINNER. na «rsáo: 5533a

O? - Gri^x} da fonte do eiercíclo / EA - Grupo da fonte de esrcicios anteriores

16/1CV202311:26:49



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N'' ...../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2023

DATA DA REALIZAÇÃO ..../ /2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comDrasaovernamentals.aov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Contratação de empresa visando a Prestação

de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em
jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município de Planalto-PR. Conforme
segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2023 às OShOOmIn

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Loca! da Sessão Pública: vyww.comprasQovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20

de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°

2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal

n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição

n°2794. de 16/06/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA
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município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaÍto(g)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovemamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
de 2023 às OShOOmin, no site www.comDrasqovernamentais.qov.br. nos termos

das condições descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando a Prestação de
serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e

veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município

de Planalto-PR.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.planalto.Dr.qov.br/iicitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão

as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que cs lícitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@plana!to.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para Impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,

1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas

através de e-mail no endereço eletrônico: llcltacao@planalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização

deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e

possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,

endereçados exclusivamente ao e-mail: licltacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
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4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICiPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.gov.br/mdex.DhD/sicaf. até o terceiro dia útil a data

do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda.

^  Página 4
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d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1®
e no inciso III do artigo 5® da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comDrasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

^  Página 5
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
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Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,

Informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do

sistema, preço unitário, com até quatro casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive

ICMS e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o

Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após

o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no pais;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

^ 9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cf7af a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO ~

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

^  sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttPs://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microemoreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
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10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS);

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT1. nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Atestado de capacidade ou declaração fornecida por órgão competente que

comprove a circulação mínima de 02 (duas) edições semanais.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e

atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução

Normativa SLTl/MPOG n® 3. de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subítens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
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10.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com

os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.9.4. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela
pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado

neste Edital.

10.10 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.11 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
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11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o

licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilítação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02

(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min

às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibílidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por

meio do e-mail: licitacao@pianalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira pára confirmar o recebimento do

e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou

navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o

^  envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação

da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue deveria

constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:
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11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo li do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflaclonária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até quatro casas decimais (0,0000).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por melo do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

^  11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para Instrução do processo
sobre Informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao llcitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao llcitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no Item 10, caso sollcltadá, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
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prazo máximo de 03 ttrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeíra no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação e proposta final pelo licitanté classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitanté
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de réborrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentals.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)

dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;
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13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

^  licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licítante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições estabelecidas pelo
CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;

16.2. Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h e 17:00h, de
forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o recebimento e

^  confirmando a publicação para o dia informado na solicitação.

16.3. No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo CONTRATANTE ou ser
realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar a publicação ou
a republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição subsequente
á comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a mesma será
providenciada pela CONTRATADA ás suas custas, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

16.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material utilizado na sua
execução, estarão sujeitos á aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá o direito
de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes
no Contrato, no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios
ou defeitos nos mesmos;
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16.5. As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de publicação de editais e

anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e branco com, no

mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman, com

tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12,

eespaçamento de caracteres normal e espaçamento entre linhas simples e altura
variável conforme o tamanho do texto.

16.6. Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato
PDF ou via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

16.7. Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município, contendo número da
edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

16.8. Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os seguintes setores;
Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

16.9. Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-se
pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

16.10. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela
apresentadas;

16.11. Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos

^  salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre os mesmos,
além das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e demais
custos de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

16.12. Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado ao
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou
empregados, em decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento
contratual, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir

com relação ao presente Contrato;

16.13. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer
despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

16.14. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora das especificações
estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da
CONTRATADA e serem prontamente atendidas;
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16.15. Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

16.16. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos e
informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os resultados e
análises decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

16.17. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; Efetuar a entrega e a

instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
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17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo

requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre

que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações:

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
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18. DO PAGAMENTO

18.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento

até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.4. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

^ 19.5. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8. Valor máximo estimado da licitação R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

19.9. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

^  Página 23
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Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias úteis após o seu recebimento.

20.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

20.5. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de

identidade do representante.

20.6. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração. '

~í\, DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL;

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,

poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência

de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo

graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administráção Municipal.

Vi Página 24
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21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos Itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
^ saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

^ 8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total

percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias

contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso

por cada dia subsequente ao trigésimo;

5  Página 25
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento Inadequado do
lícitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
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Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.pianaito.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
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24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem

que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site

http://wvvw.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
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Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por

interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o

retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio

no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SEFtÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO

PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
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comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter
institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal de atos

oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter

institucional do Município de Planalto-PR, conforme necessidade da administração. Para a

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

1.1. O objeto solicitado se faz necessário para suprir as necessidades do Município de

Planalto, para atendimento ao disposto no Art. 21, III da Lei 8.666/93 no que diz respeito a

publicações oficiais.

1.2. Considerando os Princípios da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às

licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos

administradores em todas as fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os interessados

a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, solicitamos a abertura de processo licitatório
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para contratação de pessoa jurídica, para execução de serviços de publicação em jornais

oficiais e de grande circulação visando a divulgação dos atos oficiais do Município.

1.3. Considerando a Lei de Acesso à Informação: A contratação de divulgação em jornais

físicos está em conformidade com os princípios da Lei de Acesso à Informação, que preconiza

a ampla divulgação das atividades governamentais. Essa iniciativa demonstra o compromisso

do Município em cumprir os preceitos legais de transparência e prestação de contas.

1.4. O valor estimado foi definido a partir do menor valor encontrado em contratos de municípios

vizinhos, foi também solicitado orçamentos entre empresas distintas e pesquisa no Banco de

Preço.

4.4.1. Foi desconsiderado o valor do ultimo contrato firmado pelo município, visto que o pregão

foi realizado em 2018, apesar de ter havido aditivo, o mesmo encontra-se abaixo do valor

praticado em outros órgãos públicos.

1.5. Responsável pela cotação de preços: Carla S. R. Malinski.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Objeto Quaní UN Preço máximo

unitário

01 Prestação de serviços de 200.000 CM^ R$1,05

publicações em jornal de atos

oficiais do executivo/legislativo

municipal, publicações de

decretos, portarias, leis, resumo

de contratos, editais,

velculação de matérias de

caráter institucional (educativo

e  informativo) e demais

publicações e informações de

interesse do Município de

Planalto.

-  período de impressão e

circulação mínima de cada

R$210.000,00
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edição: 2 (duas) edições

semanais;

- Tiragem mínima comprovada

de 200 exemplares circulando

no município licitante

- Fornecimento de no mínimo

15 exemplares gratuitamente

para ser distribuído nas

secretarias e departamentos

municipais a título de assinatura

(relação de endereço será

passada posteriormente);

TOTAL

5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições estabelecidas pelo

CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;

6.2. Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h e 17:00h, de

forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o recebimento e confirmando

a publicação para o dia informado na solicitação.

6.3. No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo CONTRATANTE ou ser

realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar a publicação ou a

republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição subsequente à

comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a mesma será

providenciada pela CONTRATADA ás suas custas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

6.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material utilizado na sua

execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de

recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes no Contrato,

no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios ou defeitos nos

mesmos;
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6.5. As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de publicação de editais e

anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e branco com, no mínimo,

01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman, com tamanho mínimo

igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12, eespaçamento de caracteres

normal e espaçamento entre linhas simples e altura variável conforme o tamanho do texto.

8.6. Fornecerão CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato PDF

ou via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

6.8. Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município, contendo número da

edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

6.9 Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os seguintes setores:

Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

6.10. Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-se

pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

6.11. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos serviços

em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

6.12. Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos

salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre os mesmos, além

das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e demais custos de

sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

6.13. Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado ao

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em

decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento contratual, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato;

6.14. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer

despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

6.15. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora das especificações

estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da CONTRATADA e

serem prontamente atendidas;

6.16. Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
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6.17. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos e

informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os resultados e análises

decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

6.18. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Será firmado contrato com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual

período, nos termos da lei.

7.2. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade do

Município.

7.3. O pagamento dar-se até 30 (trinta) dias subsequentes a prestação do serviço, e mediante

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

8. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE

7.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada

na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma modalidade de licitação

^ que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.
7.2. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de

que, a exclusividade abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, o mesmo

não será vantajoso para a Administração ou poderá representar prejuízo ao objeto a ser

contratado, pois poderia aò final do procedimento licitatório termos várias empresas

participando dos mesmos serviços, dificultando assim a fiscalização e a obtenção de melhor

qualidade na prestação dos serviços.

7.3. Ressalta-se que, pelos critérios da conveniência, oportunidade e vantajosidade que

regem os atos administrativos, ao se pretender contratar a prestação dos serviços por uma

mesma empresa, não significa restringir a competitividade, e sim viabilizar a prestação dos

serviços.
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7.3.1. Este processo não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate

fícto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas licitações do tipo

menor preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte".

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a função de

fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 31 de outubro de 2023.

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N« 72023

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N® 72023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal

de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as iicitantes)

(papei timbrado da iicitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

, cargo. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 72023 em epigrafe que tem

por objeto a Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal

de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter
institucional do Município de Planalto-PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modeio

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na piena aceitação das condições estabelecidas

neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licítante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n®
8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°
e CPF n° cuja função/cargo

é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata

de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mall:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° /2023 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
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(Nome Legível/Cargo)

EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias
de caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n®
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do
CPF n® doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® /2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso
de matérias de caráter institucional do Município de Planalto-PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
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assim como ao Edital n° /2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento

definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
^ CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.
*

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente

de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eletrônico /2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 66, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições

estabelecidas pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre

OBiOOh e 17:00h, de forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o

recebimento e confirmando a publicação para o dia informado na solicitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo

CONTRATANTE ou ser realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar

a publicação ou a republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição

subsequente à comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a

mesma será providenciada pela CONTRATADA às suas custas, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTFU^TADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material

utilizado na sua execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá

o direito de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes

^ no Contrato, no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios ou

defeitos nos mesmos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de

publicação de editais e anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e

branco com, no mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman,

com tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12,

eespaçamento de caracteres normal e espaçamento entre linhas simples e altura variável

conforme o tamanho do texto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do

periódico (em formato PDF òu via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.
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PARÁGRAFO QUARTO - Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município,

contendo número da edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

PARÁGRAFO QUINTO - Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os

seguintes setores: Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

PARÁGRAFO SEXTO - Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de

^ responsabilizar-se pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por

ela apresentadas;

PARÁGRAFO OITAVO - Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e

indiretos, encargos salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre

os mesmos, além das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e

demais custos de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

PARÁGRAFO NONO - Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo

causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou

empregados, em decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento contratual,

isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao

presente Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis

sociais e toda e qualquer despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e

futuramente;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora

das especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da

CONTRATADA e serem prontamente atendidas;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado,

ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, documentos e informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os

resultados e análises decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta
da Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,

tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto

contratado;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar

defeito;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como

quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos

de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n® 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambíentalmente adequada dos rejeitos.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
^ conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;
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e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que

tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização

nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
^  com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo

de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
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vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
^  licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
^  injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre

o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudícatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
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demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas

disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTFtATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990, Lei 10.520/2002 e

na Lc 123/2006 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,

§ 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos. <

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampia defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

^  obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com

o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei

8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
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Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTÍCORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n® /2023 - Pregão Eletrônico e na proposta

apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
^ modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de
Assistência Social, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
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o) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o
bom andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que

estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de

referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos

em desconformidade com o solicitado;

^  d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou

equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a

perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
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CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,

para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

^ do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste

referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N.a 82/2023

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. PARECER JURÍDICO
RELATIVO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE ATOS
OFICIAIS DO EXECUTIVO MUNICIPAL E VEICULAÇÃO EM JORNAL IMPRESSO DE
MATÉRIAS DE CARÁTER INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR,
CONFORME ESPECIFICADO EM TERMO DE REFERÊNCIA. AUSÊNCIA DE

EXCLUSIVIDADE PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE MOTIVADA. ATENDIMENTO AOS REGRAMENTOS CONTIDOS

NA LEI FEDERAL N^ 8.666/93. OPINIÃO PELO PROSSEGUIMENTO DO CERTAME.

Senhor Prefeito,

1- Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão eletrônico, com
vistas à contratação de empresas para a prestação de serviços de publicações em jornal de atos
oficiais do executivo municipal e veiculação em Jornal impresso de matérias de caráter
institucional do Município de Planalto-PR, conforme necessidade da administração, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 31 de outubro de 2023, conforme
especificações do Termo de Referência (fis. 03/08).

2. A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, contratos de
municípios vizinhos, além de cotações feitas diretamente com os fornecedores, o que
redundou num custo estimado a menor preço de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do pregão
eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído, ademais, com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise;

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 01 de novembro de 2023 (fi. 52);

b) Parecer Contábil e Financeiro datado de 06 de novembro de 2023 (fl. 53);

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

3- Na seqüência, em data de 24 de novembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.
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ANÁLISE JURÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1^ do referido diploma legal^ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10- Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro
de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §3^, inc. I, da Lei n^
8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a utilização do Pregão para a
efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns.

11- Importante ressaltar que o Decreto n" 7.892/2013, que regulamenta o SRP, em
seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a
utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória
compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2® do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3- da Lei n- 10.520/2002, que assim dispõe:

Art. 1 da Lei n 10.520/2002; "/'ora aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.^^
Art. II. As compras e contratações de bens e ser\'iços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especijico.
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/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habiiitaçõo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado oelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

15. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3®, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente
juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, "a" do Decreto n^
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à

^  Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

26. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a
apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que
sucintamente.

27. Quanto à pesquisa de preços para a contratação, constata-se que tomou por
base valores de outras contratações públicas locais, cotações de empresas e banco de preços.
No que concerne aos elementos que devem integrar o TR, podemos tomar por base o que é
estabelecido no Decreto n9 10.024/2019.

28. O Decreto n9 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico estabelece o
que deverá conter o termo de referência, no inciso XI, "a" a ""g" do art. 39:

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos

preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de r
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objeto, com as seguintes informações: 1. a definição do objeto contratual e dos métodos
para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 2. o valor estimado
do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e g) as sanções previstas de forma objetiva,
suficiente e clara.

Observando-se os itens que Integram o termo de referência, verifica-se que o
seu conteúdo atende as exigências do decreto de regência.

O objeto de natureza comum encontra-se claramente definido no item 1 do TR,
que estipula também a vigência do contrato por 12 meses, prorrogável por até 60 meses.
Seguem-se a justificativa e objetivo da contratação, descrição da solução como um todo, da
classificação dos serviços e forma de seleção do fornecedor, requisitos da contratação, modelo
de execução do objeto, modelo de gestão do contrato, obrigações da contratada, obrigações do
contratante, subcontratação (não permitida), alteração subjetiva, controle e fiscalização da
execução, do recebimento e aceitação do objeto, do pagamento, reajuste, garantia da
execução (dispensada), sanções administrativas, estimativa de preços e recursos
orçamentários.

Outro aspecto a ser destacado é que os serviços a serem contratados permitem
seu pagamento antecipado, com fundamento no art. 15, III da Lei n^ 8.666/93, considerando
ser essa a prática de mercado. Quanto a esse aspecto, há jurisprudência do TCU que admite o
pagamento antecipado na aquisição de periódicos. Somente em situações restritíssimas pode
ser justificado o pagamento antecipado, tal como ocorre em contratos padronizados pelo
mercado para todo e qualquer interessado, como no caso de assinatura de veículos de

comunicação.

É ilegal cláusula de edital que prevê o pagamento antecipado face ao disposto
nos arts. 62 e 63, da Lei ns 4.320/64, os quais impedem que seja feito pagamento de quaisquer
despesas sem a regular liquidação, sendo que o seu não comprimento configura ato de gestão
com grave infração à norma legal (TCU, Acórdão ns 817/2005, Plenário,Rel. Min. Valmir
Campeio). Assim sendo, estando conforme o termo de referência acostado ao autos, assim
como os demais documentos do planejamento, poderá ser dado seguimento aos demais
procedimentos para a contratação. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preces e do orçamento estimado

29. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
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jurídico.

30. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a Justificativa nos autos.

31. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

32. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou

vigentes.

33. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-ls Câmara).

34. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

35. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

36. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

37. No presente caso, não houve a juntada de pesquisa do valor pago pela ARSS,
merecendo ser complementada a pesquisa.

38. Assim, entendo que a pesquisa de preços realizada se mostra Incompleta.

devendo seguir as orientações trazidas pela Recomendação 009/2021 emitida pelo Gepatria. a

qual fora repassada à CPI, devendo fazer a conferência se foram adotadas todas as

orientações, iustificando eventual impossibilidade de seguir alguma delas.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os

trabalhos na presente iicitacão. de que atualmente o TCU tem entendido que referido

servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6" do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° II.488/2007.
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40. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão 2.318/17 do TCU. onde

fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preeoeiro e da autoridade que

homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seia, se ela realmente

atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-

Preco.

42. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da

licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

43. Portanto, sugiro saiam reanalisados os preços lançados que possuam variação

considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de

mercado para compras públicas.

44. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação

nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é

esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do oreco praticado no mercado de compras

públicas.

45. Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, cabendo à CPL e ao pregoeiro

responsável pelo certame a conferência dos preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

46. A Lei n5 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

47. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

48. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes {art. 39, 1).

49. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos
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critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

50. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

51. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do

processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

52. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

53. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para

a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^ 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

55. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.s 8.666/93, na Lei n.^

10.520/02, no Decreto Federal n^. 10.024/2019, estando justificado no item o não atendimento
ao disposto nos art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.e 123/06, alterado pela Lei
Complementar n.9147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

56. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n9 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei n9 8.666/93 e ainda do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019.
Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

57. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.
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58. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento

igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

59. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná e disponibilização do edital no sistema de compras
Governamentais onde pretende-se realizara licitação.

60. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

2.9. Da escolha da modalidade - Da ausência de Exclusividade para participação de

Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte

61. Inicialmente, uma análise sistêmica, aqui, merece a devida observância. O artigo
35 da Lei n^ 8.666/1993 estabelece que a licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; e será processada e
Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

62. Conforme o disposto no artigo 48, I, da LC n^ 123/2006, é obrigatória a realização
de licitação exclusiva à participação de MEs e EPPs sempre que os valores dos itens ou lotes
submetidos à competição sejam inferiores ou iguais ao limite legal de R$ 80.000,00. Para bens
de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00, a administração deve
reservar uma cota de 25% para disputa apenas entre as MEs e EPPS. Com relação aos serviços
de duração continuada, o teto deve ser considerado para o calendário financeiro anual.

63. Todavia, em que pese a obrigatoriedade de aplicação dos instrumentos de
fomento dispostos nos incisos I e III do artigo 48 da LC n® 123/2006 pela administração pública,
os mesmos podem ser afastados nas hipóteses expressas no artigo 49 do mesmo diploma legal
normativo, mediante motivação (fundamentação) concreta, específica e contextualizada
quanto à sua incidência. Segundo a norma, a inexigibilidade de exclusividade e reserva de cotas
as ME/EPP's ocorre em duas hipóteses distintas:

Art. 49. Nõo se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;}^ O ô i 1
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111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

64. No cotejo da fundamentação estampada no item 7 e seguintes do Termo de
Referência, a administração local optou por não realizar o certamente com exclusividade às ME
e EPP's face a não vantajosidade e possibilidade de prejuízos, o qual restou assim
fundamentado:

7.2. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo
fato de que, a exclusividade abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados
por cotas, o mesmo não será vantajoso para a Administração ou poderá representar
prejuízo ao objeto a ser contratado, pois poderia ao final do procedimento licitatório
termos várias empresas participando dos mesmos serviços, dificultando assim a
fiscalização e a obtenção de melhor qualidade na prestação dos serviços.
7.3. Ressalta-se que, pelos critérios da conveniência, oportunidade e vantajosidade
que regem os atos administrativos, ao se pretender contratar a prestação dos
serviços por uma mesma empresa, não significa restringir a competitividade, e sim
viabilizar a prestação dos serviços.

7.3.1. Este processo não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de
desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas
licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte".

65. Consoante acima exposto, o artigo 49 da LC n^ 123/2006 dispõe que não se aplica
o disposto nos artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e
EPPs não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

66. Com efeito, conforme noticiado pela administração, na prática estas dificuldades
podem acarretar prejuízos para a Administração, tendo em vista que os itens são separados por

cotas, onde ao final do procedimento licitatório várias empresas participando dos mesmos

serviços dificultará a fiscalização e a obtenção de melhor qualidade na prestação dos serviços.

60. Ao exposto, opino pelo acolhimento da fundamentação encartada ao termo de
referência, com vistas à não aplicação de exclusividade e reserva de cotas para as MEs e EPPs,

em conformidade com o artigo 49, inciso III da LC n^ 123/2006, a qual dispõe que não se aplica
o disposto nos artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e

EPPs não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a. Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação

prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
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ser cumprido em seus ulteriores termos.

b. Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação

009/2021 emitida pelo Geoatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à CPL

promover a revisão da pesquisa e iustificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:

c. Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d. É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

62. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 29 de novembro de 2023.

Oocurriento assinado digitalmente

§ - ,0 í 1^, • PATRIQUE MATTOS DREV
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PATRIQUE MATTOS DREY
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30/11/2023. 10:32 Segunda via sem senha - Copei - Pura Energia

Unidade

consumidora:

Endereço:

Data de

vencimento:

Valor

PIX Copia e
cola:

Via íso

53725042

**********

10/12/2023

R$ 50,89

00020101021226860014br.gov.bcb.pix2564qrpix.bradesco.com.br/qr/v2/ed168d8d-0836-48df-b285-
1cf88ebc40fe52040000530398654040.515802BR5919CopelDistribuicaoSA6008Curitiba62070503***6304DOE7

Via do í:3íabeiedrrien?G

53725042

10/12/2023

R$ 50,89

836300000004 508901110009 001010202354 344920108554

;  1

I  F; xfbir cóciioo de bairad |

Unidade

consumidora:

Data de

. vencimento:

Valor

Linha digitáveL
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.52^70001-16

Fone: (46) 3555-8100 - F ix: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planaltc-PR, 30 de dezembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto Contratação de empresa
visando a Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município
de Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município D6 Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 066/2023
PROCESSO LICITATÒRIO N° 272/2023

DATA DA REALIZAÇÃO 14/12/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

vtfwv/.comprasaovernamentais.qov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n'' 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Contratação de empresa visando a Prestação

de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em

jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município de Planalto-PR. Conforme
segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

14 de dezembro de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comDrasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n°2794, de 16/06/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA
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1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 14 de dezembro
de 2023 às 09hÜ0min, no site www.comprasqovernarnentais.qov.br. nos termos

das condições descritas neste Edital.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando a Prestação de
serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e

veículação em jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município

de Planalto-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os lícitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.
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i

4  DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas

em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,

1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetara formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompannada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
originai ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
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4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:

www.coiiipi asgoveriiamentais.gov.br/index.DhD/sicaf. até o terceiro dia útil a data

do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente,

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores, ou ainda.
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d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°

e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os lícitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente

com os documentos de habilitação exigidos no Item 10 do edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do

veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentes de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos nc sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário, com até quatro casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após

o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 14 de dezembro de 2023 às QShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública

na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3*^, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o lícitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do lícitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o P'"egoeiro verificará a habilitação
do lícitante, observado o disposto neste Edital.

1Õ DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lícitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lícitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o cbjeto licitado;
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10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço fFGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDTT nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de mícroempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa{s)

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado

vencedor do certame, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Atestado de capacidade ou declaração fornecida por órgão competente que

comprove a circulação mínima de 02 (duas) edições semanais.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e

atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação

Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 • Regularidade

fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
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10.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com

alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.9.4. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado

neste Edital.

10.10 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.11 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
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11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeíro convocará o llcitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
íicitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduasl
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O llcitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30mln
às HhSOmin e das 13h3Gmin às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: íicltacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável

pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do

e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por

qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou

navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o

envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação

da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, ém qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou Informação que deveria

constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviara Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:
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11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
infladonária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até quatro casas decimais (0,0000).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob

pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitarão licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
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prazo máximo de 03 ftrèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo lícitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogara licitação.

73 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentals.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:
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13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de-

aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a

contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao liciíante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade

competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições estabelecidas pelo

CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;

16.2. Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h e 17:00h, de

forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o recebimento e

confirmando a publicação para o dia informado na solicitação.

16.3. No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo CONTRATANTE ou ser

realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar a publicação ou

a republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição subsequente

à comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a mesma será

providenciada pela CONTRATADA às suas custas, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

16.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material utilizado na sua

execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá o direito

de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes

no Contrato, no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios

ou defeitos nos mesmos;
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16.5. As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de publicação de editais e
anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e branco com, no
mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman, com
tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12,
eespaçamento de caracteres normal e espaçamento entre linhas simples e altura
variável conforme o tamanho do texto.

16.6. Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato
PDF ou via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

16.7. Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município, contendo número da
edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

16.8. Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os seguintes setores:
Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

16.9. Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-se
pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

16.10. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela

apresentadas;

16.11. Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos

salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre os mesmos,

além das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e demais

custos de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

16.12. Assumir Integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado ao

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou

empregados, em decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento

contratual, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir

com relação ao presente Contrato;

16.13. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer

despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

16.14. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora das especificações

estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da
CONTRATADA e serem prontamente atendidas:
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16.15. Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

16.16. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos e
informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os resultados e
análises decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

16.17. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS Obrigações

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
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17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

^ 17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

Independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo

requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre

que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

^  Referência:

17.2.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato:

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
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decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento

até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.4. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.5. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao

Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8. Valor máximo estimado da licitação R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

19.9. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES
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Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada peio Contratante,

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

20.5. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de

identidade do representante.

20.6. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

21^ DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,

poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência

de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens

seguintes;

21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo

graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
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21,1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o vaior do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
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Administração.

22.5 A nuiidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico

www.diariomuniclpal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através

do endereço eletrônico vtfww.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e

não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
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24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico

destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável

pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente

disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem

que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
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Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o

retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio

no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO

PREGOEIRO VIACHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema Gomprasnet que impeça a realização do certame na data

e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja

Página 29

000151



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-",fi

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: pianalto@planatto.pr.gov.br
P''3Ça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR,01 de dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter
institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal de atos

oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de caráter

institucional do Município de Planaíto-PR, conforme necessioade da administração. Para a

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

1.1. O objeto solicitado se faz necessário para suprir as necessidades do Município de

Planalto, para atendimento ao disposto no Art. 21, III da Lei 8.666/93 no que diz respeito a

publicações oficiais.

1.2. Considerando os Princípios da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às

licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos

administradores em todas as fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os interessados

a possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, solicitamos a abertura de processo licitatórío
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para contratação de pessoa jurídica, para execução de serviços de publicação em jornais

oficiais e de grande circulação visando a divulgação dos atos oficiais do Município.

1.3. Considerando a Lei de Acesso à Informação: A contratação de divulgação em jornais

físicos está em conformidade com os princípios da Lei de Acesso à Informação, que preconiza

a ampla divulgação das atividades governamentais. Essa iniciativa demonstra o compromisso

do Município em cumprir os preceitos legais de transparência e prestação de contas.

1.4. O valor estimado foi definido a partir do menor valor encontrado em contratos de municípios

vizinhos, foi também solicitado orçamentos entre empresas distintas e pesquisa no Banco de

Preço.

4.4.1. Foi desconsiderado o valor do ultimo contrato firmado pelo município, visto que o pregão

foi realizado em 2018, apesar de ter havido aditivo, o mesmo encontra-se abaixo do valor

praticado em outros órgãos públicos.

1.5. Responsável pela cotação de preços: Carla S. R. Malinski.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item Quant UN Preço máximo

unitário

Preço máximo

total

01 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos

oficiais do executivo/legislativo

municipal, publicações de

decretos, portarias, leis, resumo

de contratos, editais,

veiculação de matérias de

caráter institucional (educativo

e  informativo) e demais

publicações e informações de

interesse do Município de

Planalto.

período de impressão e

circulação mínima de cada

200.000 CM= R$ 1,05 R$210.000,00
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edição: 2 (duas) edições

semanais;

- Tiragem mínima comprovada

de 200 exemplares circulando

no município licitante

- Fornecimento de no mínimo

15 exemplares gratuitamente

para ser distribuído nas

secretarias e departamentos

municipais a título de assinatura

(relação de endereço será

passada posteriormente);

JOTA

5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições estabelecidas pelo

CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos;

6.2. Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h e 17:00h, de

forma eletrônica, através de e-mail ou sistema próprio, atestando o recebimento e confirmando

a publicação para o dia informado na solicitação.

6.3.No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo CONTRATANTE ou ser

realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar a publicação ou a

republicação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição subsequente à

comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a mesma será

providenciada pela CONTRATADA às suas custas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

6.4.0s serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material utilizado na sua

execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de

recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes no Contrato,

no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios ou defeitos nos

mesmos;
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6.5. As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de publicação de editais e

anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e branco com, no mínimo,

01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman, com tamanho mínimo

igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12, eespaçamento de caracteres

normal e espaçamento entre linhas simples e altura variável conforme o tamanho do texto.

6.6. Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato PDF

ou via impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

6.8. Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município, contendo número da

edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

6.9 Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os seguintes setores:

Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

6.10. Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-se

pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

6.11. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos serviços

em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

6.12. Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos

salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre os mesmos, além

das despesas com mão de obra, e outros, taxas de administração, lucros e demais custos de

sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

6.13. Assumir Integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado ao

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em

decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento contratual, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato;

6.14. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer

despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

6.15. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora das especificações

estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da CONTRATADA e

serem prontamente atendidas;

6.16. Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
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6.17. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos e

informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os resultados e análises

decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

6.18. A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Será firmado contrato com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual

período, nos termos da lei.

7.2. A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade do

Município.

7.3. O pagamento dar-se até 30 (trinta) dias subsequentes a prestação do serviço, e mediante

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

8. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE

7.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada

na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma modalidade de licitação

que 08 entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.

7.2. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de

que, a exclusividade abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, o mesmo

não será vantajoso para a Administração ou poderá representar prejuízo ao objeto a ser

contratado, pois poderia ao final do procedimento licitatório termos várias empresas

participando dos mesmos serviços, dificultando assim a fiscalização e a obtenção de melhor

qualidade na prestação dos serviços.

7.3. Ressalta-se que, pelos critérios da conveniência, oportunidade e vantajosidade que

regem os atos administrativos, ao se pretender contratar a prestação dos serviços por uma

mesma empresa, não significa restringir a competitividade, e sim viabilizar a prestação dos

serviços.
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7.3.1. Este processo não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate

ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas licitações do tipo

menor preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte".

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a função de

fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 31 de outubro de 2023.

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

uiz Carlos Bom

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as lícitantes)
(papel timbrado da licítante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

cargo, RG , CPF (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 066/2023 em epígrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em

jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de

caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO ■

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da lícitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso 111, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

e CPF n° cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do

CPF/MF sob n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 066/2023 e

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

(Nome Legível/Cargo)

EDITAL DE PREGÃO N° 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso de matérias
de caráter institucional do Município de Planalto-PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ

CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,

com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 066/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal e veiculação em jornal impresso
de matérias de caráter institucional do Município de Planalto-PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
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assim como ao Edital n° 066/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÜNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALFIlSTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55.
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
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PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eletrônico 066/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar plenamente os serviços ora contratados nas condições
estabelecidas pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente petos mesmos;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do
periódico (em formato PDF ou via Impressa) onde conste a publicação do aviso e/ou texto no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da respectiva publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As matérias deverão ser publicadas em espaço específico de

publicação de editais e anúncios oficiais ou na página do caderno de classificados, em preto e

branco com, no mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto Arial ou Times New Roman,

com tamanho mínimo Igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo Igual a 12,

eespaçamento de caracteres normal e espaçamento entre linhas simples e altura variável

conforme o tamanho do texto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços prestados pela CONTRATADA, bem como o material

utilizado na sua execução, estarão sujeitos à aceitação pelo CONTRATANTE, ao qual caberá

o direito de recusa, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes

no Contrato, no edital de licitação e seus anexos, ou, em caso de constatação de vícios ou

defeitos nos mesmos;

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a publicação não ocorrer no dia determinado pelo

CONTRATANTE ou ser realizada de forma incorreta, a CONTRATADA se obriga a providenciar

a publicação ou a republlcação com os dados corretos, conforme o caso, na primeira edição

subsequente à comunicação da CONTRATANTE, sendo que, no caso de republicação, a

mesma será providenciada pela CONTRATADA às suas custas, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

município de PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1683
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Receber as matérias em dias úteis, no horário compreendido entre

08:00h e 17:00h, de forma eletrônica, através de e-mall ou sistema próprio, atestando o

recebimento e confirmando a publicação para o dia informado na solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA;
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PARÁGRAFO QUARTO - Fornecer relatório mensal de publicações realizadas pelo Município,

contendo número da edição, matérias publicadas e quantidade de cm^ já utilizados.

PARÁGRAFO QUINTO - Ficaram responsáveis por encaminhar matérias para publicação os

seguintes setores: Recursos Humanos, Licitação, Contabilidade, Administrativo e Convênios.

PARÁGRAFO SEXTO - Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de

responsabilizar-se pela direção dos serviços e representá-la perante ao CONTRATANTE;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por

ela apresentadas;

PARÁGRAFO OITAVO - Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e

indiretos, encargos salariais, fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais incidentes sobre

os mesmos, além das despesas com mão de obra. e outros, taxas de administração, lucros e

demais custos de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato;

PARÁGRAFO NONO - Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo

causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou

empregados, em decorrência da prestação de serviços previstos neste instrumento contratual,

isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao

presente Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis

sociais e toda e qualquer despesa referente aos serviços respondendo pelo mesmo atual e

futuramente;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução fora

das especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, devendo correr por conta exclusiva da

CONTRATADA e serem prontamente atendidas;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nenhum serviço fora do Contrato poderá ser realizado,
ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, documentos e informações fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como de todos os

resultados e análises decorrentes dos serviços relativos ao presente Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A Contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta
da Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILÍDADE;

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
^ redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido Incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

município oe

PLANALTO
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;
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e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
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vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um porcento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicaíário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
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demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

Página 50

000172



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍtü@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990, Lei 10.520/2002 e
na Lc 123/2006 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§1°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício Insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n"" 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciáha, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maíl disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a Impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
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Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 066/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO IJNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de
Assistência Social, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
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c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e

demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o

bom andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução

do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que

estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de

referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos

em desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou

equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de

pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a

perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas

ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam Inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em

razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
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CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,

^ para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições;
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

^ domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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01/12/2023,10:31 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

município de PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 066/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n"
066/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de
serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal e veiculação em jornal impresso de matérias de
caráter institucional do Município de Planalto-PR, conforme
necessidade da administração.
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 14 de dezembro de 2023, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planaIto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
,  Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:89753BA0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2023. Edição 2910
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/89753BA0/03AFcWeA6TUwRs9EToBXAjlAt5cHxE60P9VG-vEDz8BIO4xzhRErR3Zk6wlÁ0Axw„. 1/1



SICREDIÉ PREMIADO POR SOLUÇÕES INOVADORAS EM OPEN FINANCE
Insíitui<,'ão ftnancftra

cooperativa foi destaque
eni Irès categorias do Opeii
Suinmit Awards 2023
O Sicredi foi reconhecido

em três categorias do Open
Suminit Awards 2023, prê
mio concedido aos agentes
mais importantes do ano
no ecossistema brasileiro de

Open Finance. A cerimônia
de preraiação. realizada em
23 de novembro, em São
Paulo, consagrou a institui
ção financeira cooperativa
em 1" lugar na categoria
"Destaque S3/S4/S5"'. Além
di.sso, o Organizador PJ do
Sicredi. desenvolvido em

p::^^ia com Celero e Visa,
CO. .-listou o reconheci
mento geral como "Melhor
Caso de Uso Open Finance"
e "Melhor Caso de Uso Pes

soa Jurídica''.

"Ficar em destaque cm
três categorias é um orgu
lho imenso c demonstra a

excelência das soluções que
estamos desenvolvendo

por meio do Open Finan
ce, com produtos e serviços
adequados a realidade e ne-
ce.ssidade de no.sso.s mais

de 7 milhões de a.s.soc;iados.
Kstamos preparado.s para
acompanhar as próximas
evoluções de mercado, c,
mais do que isso, engajados
nessa revolução para melho
rar ainda mais a experiência
das pessoas"', afirma Thiago
Coutinho, superintendente
de CRM e Open Finance do
Sicredi.

Vencedor em duas cate

gorias. o Organizador PJ é
uma solução de ge.stão finan
ceira empresarial, ou Rusi-
ness Financial Management
(BFM na sigla em inglês),
cujo objetivo c apoiar mi
cros, pequenas e médias em
presas (PMEs) na adminis
tração de seus negócios. Com
tecnologia da Celero, uma

staitup de inovação parceira
da Visa, e uso de Inteligência
Artificial e Open Finance, a
ferramenta de gestão cuida
da organização financeira,
fluxo de caixa e integração
de dados. Com o consenti

mento da.s empresas, o orga
nizador identifica, por exem
plo. onde cada CNPJ possui
contas a i-eceber e a pagar;
reúne as informações: cruza
e analisa os dados; alem dc
emitir boletos, notas fiscais,

extratos unificados e entre

gar relatórios que apoiam
nas decisões financeiras da

empresa.

"No Sicredi. temos mais

de 1 milhão de associados

PJ, sendo 77% micro, peque
nas e médias empresas. Sa
bemos do desafio que é para
e.s.sas empresas fazerem sua
ge.stão financeira. Por isso,
o Organizador P,J é muito
mais do que uma ferramen
ta multicontas integrada ao

PF cumpre mandados de prisão
preventiva na Operação Lesa Pátria

investigados são de
Santa Catarina e Mi

nas Gerais

A Policia Fede

ral (PF) deflagrou na
quinta-feira (30) a 22^
fase da Operação Lesa
F^^a, que tem como
aKo pessoas envolvi
das nos atos golpistas
de 8 de janeiro, quan
do as sedes dos Três

Poderes foram invadi

das e depredadas.
São cumpridos 28

mandados judiciais em
17 de cidades de Santa
Catarina e Minas Ge

rais. Três ordens são

de prisão preventi
va. todas na cidade de

Uberaba (MG), onde
foram cumpridos ou
tros oito mandados de

busca e apreensão.
Nesta fase, também

foi determinado o blo

queio de bens dos in
vestigados. A medida
tem como justificati

va os danos causados

aos prédios públicos.
Segundo as investiga
ções, o prejuízo pode
chegar a R$ 40 mi
lhões.

A Operação Lesa
Pátria tem como alvo,

além de participantes
diretos, incitadores e

financiadores dos atos

golpistas. Os fatos in
vestigados envolvem,
em tese, os crimes de

abolição violenta do
Estado Democrático de

Direito, golpe de Esta-

Open Finance. ele traz sim
plicidade e praticidade para
a oi-ganizaçào financeira dos
negócios, tornando-se ideal
para uso no dia a dia", afir
ma Felipe Sessin. supeiin-
tendente de Pessoa Jurídica

do Sicredi.

O Sicredi integra o Open
Finance desde .sua imple
mentação, gerando uma sé
rie de heneficios a seus asso

ciados que. ao consentir com

o compartilhamento de da
dos entre instituições finan
ceiras, recebem suge.stõe.s
de produtos e serviços ade
rentes as .suas necessidades.

Por meio do sistema finan

ceiro aberto, por exemplo, a
instituição financeira coope
rativa já conce<leu mais R."!;
100 milhões em crédito para

seus associados. Mais infor

mações em sicredi.com.br/
sitc/opcn-financc.

do, dano qualificado,
associação crimino
sa, incitação ao crime,
destruição e deterio
ração ou inutilização
dc bem especialmente
protegido.
De acordo com a

PF, as investigações
da Lesa Pátria têm

caráter permanente,

havendo atualizações
periódicas do número
de mandados judiciais,
de pessoas capturadas
e foragidas. (Agência
Brasil)

município de planalto
AVISO DE UCITAÇAO

'PHEG&O ELETRÔNICO- NB 06S/ZQ23

O MUilíCIPiO DE PLANALTO faz saber 005 interessados que com base no Lei
Federai i-.» 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n» 2727/2007
de 2S/06/2007 e, subsidlariamenlc. à Lei n» 8.666/93 c compiementares. em
sua sede sito a Praça Silo Francisco de Assis, n» 1583, fará realizar UdtaçSo na
Modalidade PREGAo ELETRÔNICO sob n» 065/2023, conforme descrito abaiao:

OBJETO: Reflistro de Preços para AquisIçSo de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS, desdnados ás ações dc promoção e recuperação ã saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dlspensaçSo nas Unidades de saüde do
rnunicipio de Planalto PR
VALOR TOTAL- WS 1.02i .A8b,33 (um milhão vinte um mil quattoccrrtose oitenta
e cinco reais e trinta e trés centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 13 de
derernbro de 2023, a partir das 09h0(^in.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido judto ao
Setor de licitações do Mumcipio de Planalto, através do Portai de Ircítsçbes do
Município de Planalto, através de solicitação via e-maii:
UcilJcao@lpianaitopr.gov.br ou através do site
wiAnv.comprasEOvernamentais.gov.bf
SISTEMA ELETRÔNICO; wwkv.comprasgovcrnamentais.gov.br

LUIZ CARUDS BONI

Prefeito Municipal

município de PLANALTO

AVISO DE UOTAÇÃO
ELETRÔNICO* NI 066/2028^

O MUMUPIO DE PLANAllü fé! sjbei aos interessados que com base na Lei
Federa n® 10.520 de 17 de juHiude 2002, Ocircto Municipal de n* 2727/2007
de 26/W7007 o, subsidijnamcnlc, i Lei n« 8 666/93 e compiementares. em
sua sede sito a Praça .São Francisco de Assis, n' 1S83, fará realizar Licitação na
Modalidade PREtíAO ELETRÔNICO sob n»066/2D23, conforme descrito ahalvn;

OBJETO: Contratação de empresa visando a Prestação de serviços de
publicações em jorna! de atos oficiais do executivo municipal e vekuiação em
jornal impresso de matenas de caráter Institucional do Município de
Pljnaito-PR. conforme necessidade da administração.
VALOR TCrrAL; RS 2l0.ütX).ÜÜ íduzenios c dcz ml! reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Oa 14 de
dezembro de 2023, a partir das 09h00mln.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao
Setor de licltaçoe'. do Município de Planalto, através do Portai de Licitações do
Munirlpio de Pl.m.iito, através de solicitação via e-maii;
ticitjíao@p!an.dio.pr,gov b' ou através do sHe
www.tomprasgovernümnntais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovBrnBmBnCai5.gOv.br

LUIZ CARI.05 aONI

Prefeito Municipal


